
Dispõe	sobre	a	aprovação	de	calendário	acadêmico	para	o	ano	letivo	2022	do
campus	Guarabira	do	Instituto	Federal	da	Paraíba.

A	 PRESIDENTE	 DO	 CONSELHO	 DIRETOR	 DO	 CAMPUS	 GUARABIRA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DA	 PARAÍBA

(IFPB),	 	 no	 uso	 das	 atribuições	 legais	 e	 regimentais	 que	 lhe	 são	 conferidas	 através	 da	 Portaria	 nº
1335/2019-Reitoria	de	03/06/2019,	publicada	no	DOU	de	04/06/2019,	e	em	conformidade	com	o	que
consta		no	Processo	nº	23506.000644.2022-26,	RESOLVE:

Art.	 1º	 -	 Aprovar	 “ad	 referendum”	 o	 Calendário	 Acadêmico	 dos	 Cursos	 Técnicos	 Integrados	 ao
Ensino	 Médio	 e	 dos	 Cursos	 Superiores,	 para	 o	 ano	 letivo	 2022,	 	 do	 Instituto	 Federal	 da
Paraíba,	campus	Guarabira;

Art.	2º	Esta	Resolução	tem	vigência	a	partir	desta	data.

		(assinado	eletronicamente)
Kyara	Nóbrega	Fabião	do	Nascimento
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